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NotificAção PARA iNDEfERiMENto DE PRocEsso
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 142/21, vem, por meio desse instrumento, notificar JOSÉ MARIA 
araújo de NazarÉ, que o processo de Pensão especial n° 2022/144290 
foi iNdeferido. Para maiores informações procurar as Unidades de aten-
dimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1039850
NotificAção PARA sANEAMENto DE PRocEsso
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 142/21, vem, por meio desse instrumento, notificar SIRLEY 
saNtos alMeida, que o processo de Pensão por Morte n° 2023/254910 
está com a instrução processual incompleta, a qual deverá ser regularizada 
no prazo de 90 dias, a contar desta notificação, sob pena de indeferimento. 
Para maiores informações procurar as Unidades de atendimento virtuais 
ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1039840
NotificAção PARA sANEAMENto DE PRocEsso
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 142/21, vem, por meio desse instrumento, notificar RITA COR-
rêa soares, que o processo de Pensão por Morte n° 2023/725458 está 
com a instrução processual incompleta, a qual deverá ser regularizada no 
prazo de 90 dias, a contar desta notificação, sob pena de indeferimento. 
Para maiores informações procurar as Unidades de atendimento virtuais 
ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1039834
NotificAção PARA iNDEfERiMENto DE PRocEsso 
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 142/21, vem, por meio desse instrumento, notificar JARINA 
silveiras sales de soUza, que o processo de Pensão por morte n° 
2023/769115 foi iNdeferido. Para maiores informações procurar as Uni-
dades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1039821
NotificAção PARA iNDEfERiMENto DE PRocEsso
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 142/21, vem, por meio desse instrumento, notificar MARIA 
assUNÇÃo PaNtoja Marcos, que o processo de Pensão especial n° 
2020/1075384 foi iNdeferido. Para maiores informações procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1039865
NotificAção PARA sANEAMENto DE PRocEsso
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 142/21, vem, por meio desse instrumento, notificar TEREZINHA 
de jesUs dos saNtos Pereira, que o processo de Pensão por morte n° 
2023/1209501 está com a instrução processual incompleta, a qual deverá 
ser regularizada no prazo de 90 dias, a contar desta notificação, sob pena 
de indeferimento. Para maiores informações procurar as Unidades de aten-
dimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1039853
NotificAção PARA sANEAMENto DE PRocEsso
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 142/21, vem, por meio desse instrumento, notificar MARIA 
gorete da silva que o processo de Pensão por morte n° 2023/1270035 
está com a instrução processual incompleta, a qual deverá ser regularizada 
no prazo de 90 dias, a contar desta notificação, sob pena de indeferimento. 
Para maiores informações procurar as Unidades de atendimento virtuais 
ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1039855
NotificAção PARA iNDEfERiMENto DE PRocEsso
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 142/21, vem, por meio desse instrumento, notificar DANDA-
ra rafaela barreto de soUsa, que o processo de Pensão especial n° 
2021/1210253 foi iNdeferido. Para maiores informações procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1039863

instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA REt Ps Nº 475 DE 02 DE fEvEREiRo DE 2024
dispõe sobre a retificaÇÃo do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte - Processo Nº 2023/1155856.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
Complementar Estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais;
considerando os termos da diligência processual requerida pelo tce/
PA (Ofício nº 202307047/SEGER-TCE), que determinou a retificação da 
PORTARIA PS Nº 1.497/2021;
considerando a competência privativa da União em legislar sobre normas 
gerais de inatividades e pensões das polícias militares e dos corpos de 
bombeiros militares, art. 22, inciso xxi, da constituição federal, segundo 
a Emenda Constitucional nº 103/2019;
resolve:
I – Retificar a PORTARIA PS Nº 1.497, de 31/05/2021, em favor de EDILEUSA 
de carvalHo NasciMeNto, na condição de cônjuge do ex-segurado 
Moisés de souza galvão, pertencente ao quadro de inativos da Polícia 
Militar do estado do Pará, na qual ocupou a graduação de subtenente/PM, 
sob matrícula nº 3359778/1, falecido em 25/05/2020, com fundamento 
no que dispõem os artigos: art. 22, inciso xxi, da constituição federal, 
segundo a emenda constitucional nº 103/2019, art. 52, §2º, inciso i c/c 
art. 79, alínea “a”, da Lei nº 5.251/1985; art. 50, §2º, inciso I, da Lei 
Federal nº 6.880/1980, incluído pela Lei nº 13.954/2019; art. 7º, inciso I, 
alínea “a” da Lei Federal nº 3.765/1960; art. 11, inciso I, da IN nº 05/2020, 
e art. 24-b, incisos i, ii e iii, do decreto-lei nº 667/1969, incluído pela 
lei nº 13.954/2019, no valor de r$ 18.357,95 (dezoito mil, trezentos e 
cinquenta e sete reais e noventa e cinco centavos).
ii – a revisão do benefício se efetivará a partir de 01/02/2024, com efeitos 
financeiros retroagindo a 12/05/2021, efetuando-se o encontro de contas 
entre o efetivamente pago e o novo valor inicial dos proventos, respei-
tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 24-b, 
inciso ii, do decreto-lei nº 667/1969, incluído pela lei nº 13.954/2019, 
e deverão ser revistos automaticamente, na mesma data da revisão das 
remunerações dos militares da ativa, para preservar o valor real equiva-
lente à remuneração do militar da ativa do posto ou graduação que lhe 
deu origem.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará

Protocolo: 1039899
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA REt Ps Nº 105 DE 08 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a retificaÇÃo do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte - Processo Nº 2023/1080405.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
Complementar Estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais;
considerando os termos da diligência processual requerida pelo tce/
PA (Ofício nº 202306524/SEGER-TCE), que determinou a retificação da 
PORTARIA PS Nº 2148/2021;
considerando a competência privativa da União em legislar sobre normas 
gerais de inatividades e pensões das polícias militares e dos corpos de 
bombeiros militares, art. 22, inciso xxi, da constituição federal, segundo 
a emenda constitucional nº 103/2019;
resolve:
I – Retificar a PORTARIA PS Nº 2148, de 29/07/2021, em favor de 
eriNeUda dos NavegaNtes alves dias, na condição de companheira do 
ex-segurado edésio Morais Pereira, pertencente ao quadro de inativos da 
Polícia Militar do estado do Pará, na qual ocupou a graduação de cabo/PM, 
sob matrícula nº 5081831/1, falecido em 13/03/2021, com fundamento 
no que dispõem os artigos: art. 22, inciso xxi, da constituição federal, 
segundo a emenda constitucional nº 103/2019, art. 52, §2º, inciso i c/c 
art. 79, alínea “a”, da Lei nº 5.251/1985; art. 50, §2º, inciso I, da Lei 
Federal nº 6.880/1980, incluído pela Lei nº 13.954/2019; art. 7º, inciso I, 
alínea “a” da Lei Federal nº 3.765/1960; art. 11, inciso I, da IN nº 05/2020, 
e art. 24-b, incisos i, ii e iii, do decreto-lei nº 667/1969, incluído pela lei 
nº 13.954/2019, no valor de r$ 7.203,92 (sete mil, duzentos e três reais 
e noventa e dois centavos).
ii – a revisão do benefício se efetivará a partir de 01/02/2024, com efeitos 
financeiros retroagindo à data do óbito, efetuando-se o encontro de contas 
entre o efetivamente pago e o novo valor inicial dos proventos, respei-
tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 24-b, 
inciso ii, do decreto-lei nº 667/1969, incluído pela lei nº 13.954/2019, 
e deverão ser revistos automaticamente, na mesma data da revisão das 
remunerações dos militares da ativa, para preservar o valor real equiva-
lente à remuneração do militar da ativa do posto ou graduação que lhe 
deu origem.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará

Protocolo: 1039912


